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Leinº 4.815 de 16 de dezembro de 2025.

“Istitui o Programa Municipal "Voltar à Terra
Natal" no Município de São Pedro/SP e dá outras

providências.”

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes
da Câmara Municipal,aprovam e ele sanciona e promulgaa presente lei.

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Pedro, o Programa
Municipal denominado “Voltar à Terra Natal”, destinado a pessoas em situação de
vulnerabilidade social que manifestem o desejo de retornar à sua cidade ou local de

origem, observados os critérios previstos nesta Lei e na regulamentação.

Art. 2º São finalidades do Programa“Voltar à Terra Natal”:

I— facilitar o deslocamento da pessoa interessada para sua cidade ou local de
origem, em território estadual ou interestadual,quando for o caso;

II — possibilitar, sempre que necessário, o envio de pertences pessoais do
beneficiário;

HI — promover condições para emissão ou regularização de documentospessoais
indispensáveisao deslocamento:

IV —incentivar a articulação com órgãos e serviços de assistência social, saúde,
habitação ou demais políticas públicas do Município e do local de destino, para fins de
acompanhamento e integração da pessoa:

V — estimular a adoção de mecanismos de registro e monitoramento dos
atendimentosrealizados, nos termos da regulamentação.

Art. 3º Para participar do Programa, a pessoa interessada deverá:

I— comprovar situação de vulnerabilidade social, conforme regulamentação;

II — manifestar livrementeo desejo de retornar à cidade ou local de origem;

HI — demonstrar, sempre que possível, vínculo familiar, comunitário ou social
com o município de destino;

IV — declarar que não está sendo compelida ou coagida a retornar;

V — apresentar, se for o caso, termo de consentimento próprio ou, nos casos

previstos em lei, de seus responsáveis legais.

Art. 4º A execução do Programa observará as seguintes diretrizes gerais, a serem
materializadaspelos órgãos competentes da AdministraçãoMunicipal:

I — garantia de atendimento digno. humanizado e respeitoso às pessoas
interessadas;

II — adoção de procedimentos que assegurem a voluntariedade e a manifestação
livre e consciente do beneficiário;
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II — adoção de mecanismos administrativosque permitam o acompanhamento

das ações e a adequada gestão das informações necessárias à efetividade do Programa;

IV - estímulo à cooperação interinstitucional, inclusive com entes federativos e

entidades públicas ou privadas;

V — definição, pelo Executivo, dos procedimentos operacionais e logísticos
necessários à implementação, observados os princípios da eficiência, economicidade e

proteção integral ao beneficiário.

Art. 5º É vedadaa utilização do Programa como meio de remoção compulsória
ou de expulsão de pessoas em situação de vulnerabilidade, bem como sua utilização
para restringir o acesso do beneficiário a políticas públicas de moradia, saúde,
assistência social ou trabalho no Município.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de

dotações orçamentáriaspróprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, para sua

adequada execução.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Publicado, e registrado na Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Finanças
aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mile vinte e cinco.
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